
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO  N.º 1.633, DE 2024 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Sugere ao Ministro das Relações Exteriores, Mauro Vieira, que adote 
providências com vistas à implementação de protocolos claros e rigorosos 
que orientem a atuação de figuras simbólicas, como a primeira-dama, em 
eventos oficiais, a fim de prevenir novos constrangimentos à imagem do 
Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2024

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de

Indicação  ao  Ministro  das

Relações  Exteriores,  Mauro

Vieira,  para  que  adote

providências  com  vistas  à

implementação  de  protocolos

claros e rigorosos que orientem

a  atuação  de  figuras

simbólicas,  como  a  primeira-

dama,  em  eventos  oficiais,  a

fim  de  prevenir  novos

constrangimentos à imagem do

Brasil.

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  V.  Exª  o  encaminhamento  de indicação  ao

Excelentíssimo  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,

para  que  adote  providências  com  vistas  à  implementação  de

protocolos  claros  e  rigorosos  que  orientem  a  atuação  de  figuras

simbólicas,  como  a  primeira-dama,  em eventos  oficiais,  a  fim  de

prevenir novos constrangimentos à imagem do Brasil

Sala das Sessões, em    de     de 2024.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248185194200
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

INDICAÇÃO Nº ,         DE 2024

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere  ao  Ministro  das

Relações  Exteriores,  Mauro

Vieira,  que adote  providências

com vistas à implementação de

protocolos  claros  e  rigorosos

que  orientem  a  atuação  de

figuras  simbólicas,  como  a

primeira-dama,  em  eventos

oficiais,  a  fim  de  prevenir

novos  constrangimentos  à

imagem do Brasil.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Precedido dos cumprimentos de praxe, venho perante Vossa

Excelência solicitar que se digne a adotar providências no almejo de

prevenir a repetição de episódios como o ocorrido no G20 Social, em

que a primeira-dama, Janja da Silva, utilizou linguagem ofensiva e

inadequada ao se referir ao empresário Elon Musk, amesquinhando a

imagem do Brasil e trazendo vergonha no cenário internacional.

Isto porque, a diplomacia é um dos pilares fundamentais da

projeção internacional de qualquer nação. A condução das relações

exteriores exige seriedade, respeito e profissionalismo, princípios que

foram ostensivamente violados no episódio em questão, em que uma

representante  simbólica  do  governo  brasileiro  se  manifestou  de

maneira incompetente e leviana com os interesses estratégicos do

Brasil.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

A declaração  ignóbil  proferida  pela  primeira-dama Janja  da

Silva,  amplamente  divulgada  pela  imprensa  internacional,  gerou

preocupante repercussão negativa que envergonha a Nação brasileira

e compromete as relações bilaterais com os Estados Unidos, um dos

principais  parceiros  estratégicos  do  Brasil.  A  postura  inadequada

demonstrada  em  evento  de  tamanha  relevância,  ao  atacar  o

empresário Elon Musk — futuro integrante do governo do presidente

eleito Donald Trump —, revelou a patente falta de capacidade e de

orientação  clara  e  profissional  para  figuras  simbólicas  que

acompanham delegações brasileiras em encontros oficiais.

Malgrado a primeira-dama não exerça cargo público formal,

sua  posição  e  atuação  em  eventos  internacionais  inevitavelmente

carregam  peso  simbólico,  sendo  interpretadas  como  reflexo  das

diretrizes do governo brasileiro. A conduta leviana evidenciada não

apenas desrespeita o decoro esperado de um representante de nossa

República, mas também expõe a inidoneidade e falhas estruturais na

organização  e  orientação  de  membros  simbólicos  que  integram

eventos de alta relevância internacional.

Neste  espeque,  sugere-se  ao  Ministério  das  Relações

Exteriores o estabelecimento e implementação de protocolos claros e

rigorosos  que  orientem  a  atuação  de  figuras  simbólicas,  como  a

primeira-dama,  em  eventos  oficiais,  a  fim  de  prevenir  novos

constrangimentos  à  imagem  do  Brasil.  Tais  protocolos  devem

contemplar, entre outros pontos:

 Orientações  sobre  conduta  e  linguagem,  alinhadas  aos

princípios de respeito e diplomacia;

 Treinamento básico em relações internacionais, com ênfase

na  importância  de  preservar  os  interesses  estratégicos  do

Brasil;
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

 Supervisão direta e coordenação com órgãos responsáveis,

como a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República, para garantir que os discursos estejam alinhados

aos valores e objetivos da política externa brasileira;

Ao  que  se  tem,  é  dever  do  Estado  brasileiro  proteger  sua

imagem e  credibilidade  internacional,  ambas  fundamentais  para  a

manutenção de relações harmoniosas e a construção de um ambiente

favorável  ao desenvolvimento econômico e político. A repetição de

episódios  desta  jaez,  matizados  por  declarações  levianas  e

vergonhosas, coloca em risco não apenas a reputação da diplomacia

brasileira,  mas  também  os  interesses  estratégicos  da  Nação  no

cenário global.

Com efeito, é realmente admirável que a primeira-dama Janja

da Silva, sem qualquer formação ou experiência diplomática, tenha

decidido,  com  tanta  "eloquência"  e  "sofisticação",  afrontar

publicamente Elon Musk, um dos homens mais influentes do mundo e

peça-chave  do  futuro  governo  norte-americano.  Sua  "habilidade

única" de transformar um evento de relevância global, como o G20

Social, em um palco de gafes internacionais demonstra um talento

ímpar para prejudicar as relações diplomáticas do Brasil e expor o

país  ao  ridículo  na  imprensa  mundial.  Certamente,  tamanha

"competência" e "fino trato" no cenário internacional só podem ser

fruto de profundo alinhamento  com o Governo Lula, que evidencia a

necessidade urgente de protocolos que impeçam figuras simbólicas

de continuar manchando a reputação do Brasil.

Destarte,  estamos  certo  que  o  Itamaraty  possui  grande

interesse na preservação da honra do Brasil no cenário internacional.

Reforçamos  que  a  adoção  de  medidas  preventivas  e  corretivas  é

urgente  e  imprescindível  para  garantir  que  episódios  de  tamanha

gravidade  não  se  repitam,  no  almejo  de proteger  a  dignidade  do *C
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Estado  brasileiro  e  promover  o  respeito  mútuo  nas  relações  com

outras nações.

Conto com a pronta atuação de Vossa Excelência para que

essas questões de extrema gravidade sejam devidamente tratadas

com a seriedade que merecem.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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